
GABINETE DO VEREADOR JORGE QUINTINO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 9.618/2023, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO 

DE CARUARU PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ementa: Emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 9.618/2023, de autoria 

do Poder Executivo, que estabelece as diretrizes orçamentárias do 

Município de Caruaru para o exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

Art. 1º. Acresce ao Anexo de Prioridades, no Eixo 1 – Desenvolvimento Humano, Inclusão e Direitos, 

que passa a ter a seguinte redação: 

(…) 

EIXO 1 –DESENVOLVIMENTO HUMANO, INCLUSÃO E DIREITOS 

Meta Prioritária ODS Relacionados 

Desenvolvimento e Capacitação técnica dos 

servidores ativos do Município de Caruaru no 

atendimento às pessoas portadoras de deficiência 

  

(…) 

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Caruaru/PE, 08 de agosto de 2023. 

Vereador JORGE QUINTINO Autor 

 

 



JUSTIFICATIVA 

  Apresento esta emenda aditiva ao Projeto de Lei que estabelece as diretrizes orçamentárias para o 

exercício 2024, nesta Casa Legislativa, conforme autoriza o artigo 165, inciso IV, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Caruaru.  Me instrumentalizo desta ferramenta legislativa para 

indicar a necessidade de Desenvolvimento e Capacitação técnica dos servidores ativos do Município 

de Caruaru no atendimento às pessoas portadoras de deficiência. 

  O público alvo do presente instrumento legislativo necessita de um atendimento de qualidade, com 

vistas ao desenvolvimento de suas potencialidades, ao acesso aos apoios necessários, para a melhoria 

de sua capacidade funcional e a sua inclusão na sociedade. Uma das linhas usadas pra isso é envolver 

a família nesse atendimento, dialogando e compreendendo quais são as dificuldades compreendidas 

no dia a dia. Por outro lado, a qualidade no atendimento destas pessoas só poderá ser alcançada, a 

partir de uma abordagem multidisciplinar estabelecendo uma dinâmica instrutiva com profissionais 

da saúde e da educação. 

  O objetivo de criar uma capacitação é apresentar os conceitos e as técnicas básicas acerca das 

deficiências, oferecendo, aos profissionais que trabalham com bebês, crianças, jovens e adultos com 

esses transtornos, conhecimentos teóricos e experiências validadas de diagnóstico e de intervenções 

próprias. A capacitação deverá ser ofertada de forma contínua, com formação de turma. A 

Metodologia será estruturada de forma pragmática e simplificada, de modo a fornecer ferramentas 

práticas, para que os servidores alcancem a efetividade do serviço. Assim, a fim de otimizar alcance 

o curso poderá ser realizado em ambiente virtual interativo, acessado através da Internet, de modo 

customizado. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 08 de agosto de 2023. 

     Vereador JORGE QUINTINO Autor 
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